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Praticantes. Alegria de bordo.

Comte. Luiz Augusto C. Ventura – CLC
venturalac@yahoo.com.br

Vez por outra surge um movimento para que a designação “praticante” seja substituída. Não sabemos bem por quê. Alguns acham que o termo deveria ser trocado em consonância com as várias denominações já alteradas nas categorias mercantes. Outros acham que o termo, muito antigo, não define condignamente os futuros oficiais recém saídos da Escola. Ainda outros opinam que o termo é linguisticamente deselegante. Os apologistas destas teses, meio tateantes, propugnam por nova designação, mais condizente com os novos tempos e com a nova formação dos alunos, mas sem saber bem qual adotar. 


Na verdade o termo “praticante” (quem pratica, aquele que se está exercitando numa profissão, segundo o Dicionário do Aurélio), é o que melhor se enquadra na denominação. Ao ser completado com os adjetivos respectivos às categorias: Praticante de Oficial de Náutica (PON) – antigo Praticante de Piloto, ou Praticante de Oficial de Máquinas (POM) – antigo Praticante de Maquinista Motorista, não deixa margem de dúvida e relaciona perfeitamente o indivíduo à sua atividade. Se soa mal, temos o consolo das palavras em português que terminam em “ão”, fonema estranho e sem similar em qualquer outra língua. Temos também o termo “Vapozeiro” (quer designação mais horrorosa do que esta?) que alguns insistem orgulhosamente (?) em definir o marítimo em geral. 


De qualquer maneira, as alternativas às vezes timidamente aventadas de Aspirante e Cadete, deveriam ser rejeitadas. A primeira já designa o “Aspirante de Marinha”, aluno da Escola Naval da Marinha do Brasil e, em Portugal, aluno do 2º, 3º e 4º ano da Escola Naval portuguesa. A segunda, Cadete, já designa o aluno da escola militar superior do Exército e Aeronáutica. Querer trazer o “Cadet” do inglês não faz sentido. Chega de anglicismos. Nossa língua é riquíssima e não precisa de mais importações.


O que deveria nos preocupar, e está preocupando, ao invés da designação, são as atitudes recentes de alguns praticantes que, ao não suportarem os percalços de uma viagem de longo curso, desequilibram-se emocionalmente e adotam a farsa do denuncismo vergonhoso e mentiroso, demonstrando total falta de condições psíquicas para exercer qualquer função embarcada.

O período de praticagem é uma experiência única e inesquecível na vida do Oficial Mercante. Com a cabeça cheia de teorias e o comportamento ainda influenciado pelo regime militar vivenciado no período escolar, o praticante depara-se com uma realidade totalmente diferente. Surpreende-se ao ver que não é mais necessário o enquadramento e a continência, mas que o respeito e a cordialidade com seus superiores hierárquicos continua a mesma. Os ensinamentos adquiridos serão agora empregados no cotidiano e ele vai verificar que muitas coisas são diferentes, mas que sua teoria lhe será de fundamental valia na sua aplicação prática. Vai sentir as agruras da solidão, a falta dos seus entes queridos e valorizar o sentimento expresso pala palavra saudade. Vai descobrir os contra-sensos da vida no mar: sentir desconforto com os balanços e caturros e deliciar-se com o suave marulhar das águas deslizando pelo costado em mar espelhado; vai integrar-se com a natureza apreciando a maravilhosa beleza de um por e nascer do sol e concluir que esses fenômenos precisam ser exatamente calculados para que possa ser bem aproveitado o pequeno período do crepúsculo nas observações astronômicas; vai empolgar-se com a profundidade e a imensidão de um céu pontilhado de estrelas e talvez se decepcionar ao cair na realidade científica de que, para sua navegação segura, só um punhado delas vai interessar. Vai se conscientizar da importância do trabalho em grupo, despojar-se da soberba e concluir, como o famoso filósofo, de que sabe que não sabe nada. Vai aprender que, ao receber uma tarefa fora de sua função específica, não é com o intuito de ofendê-lo ou humilhá-lo e sim de instruí-lo. Vai aprender a dar crédito, para o resto da sua carreira, à afirmativa latina: Bene imperat qui bene paruit aliquando.  (bem sabe mandar, quem soube obedecer).

O praticante é a alegria de bordo. Sua presença muda o clima, muda o humor. As brincadeiras e os inevitáveis trotes são aplicados apenas para efeitos educativos. Quem pode, em sã consciência, ficar traumatizado por ter sido induzido a localizar e transportar a “chave do portaló” e carregar, por alguns metros, uma enorme chave de boca enferrujada? Quem vai ficar traumatizado por ter sido convencido a arriar, acionando uma alavanca, o mastro principal, com antena do radar e tudo, para não bater na ponte Rio - Niterói?  Quem vai se aborrecer de tentar divisar de binóculo a linha do equador e ser batizado no seu cruzamento? Quem, a não ser um desequilibrado emocional, depois de uma brincadeira desse tipo, sai correndo para telefonar para o pai ou a mãe denunciando que está sendo perseguido, pedindo para desembarcar no exterior, atitude possível (e concreta) nos dias de hoje, considerando a atual facilidade nas comunicações e impensável há poucos anos?


Mudou a tecnologia, mas não mudou o ser humano. 
Selecionamos, em uma síntese, alguns pequenos depoimentos de praticantes de três gerações, publicadas em nosso site, para comprovar essa assertiva:

A primeira é do CLC Ernani Ribeiro, praticante de piloto do NM “Itagiba”, em 1940: 


“Era dura a vida do “Pratica”, muitos desistiam, mas acho que, de certa forma, era um bom sistema. O Governo não gastava dinheiro para formar um Piloto pra depois ele seguir outra carreira”.

“Meu embarque (como Praticante de Piloto) no “Itagiba” foi muito proveitoso. Durante um ano de estágio, de setembro de 1940 a setembro de 1941, os Oficiais, do Comandante ao Segundo Piloto, com toda boa vontade, procuraram me transmitir conhecimentos, não somente da profissão que iria seguir, mas também lições de vida”.

“Já se passaram sessenta e oito anos desde meu primeiro embarque. Se eu pudesse voltar aos dezessete anos, àquela época, gostaria de voltar ao “Itagiba” e, novamente, navegar só com uma agulha magnética, uma barquinha e um prumo de mão”.

Outro depoimento do OSM Evandro Felisberto, Praticante de Oficial de Máquinas no N/T “Washington Luiz” e N/T “Carmópolis” em 1970:  
“O primeiro embarque como Praticante jamais se esquece. As novidades da nova profissão, a adaptação à vida do mar, os superiores hierárquicos, a descoberta de que somos verdadeiros analfabetos funcionais em termos de Marinha Mercante, as brincadeiras e gozação de que somos vítimas e a tendência em acreditar em tudo que nos dizem, geralmente com ar professoral e enganosa sisudez, são etapas inesquecíveis”.
Finalmente o de uma estrangeira, a “Cadet” inglesa Jodie O’Keefe da Warsash Maritime Academy – Reino Unido – 2010. 


“Quando cheguei ao fim da minha primeira viagem no mar, olhei para trás e ri das coisas que vivenciei durante as primeiras semanas a bordo”.

“Assim, meu tempo no mar incluiu um pouco de tudo. Foi um mix diversificado de entendimento das regras do RIPEAM, escalando tanques de lastro, bem como absorvendo as habilidades e conhecimentos da boa arte marinheira. Na minha opinião, quem procura uma carreira com viagem, diversidade e responsabilidade precoce, não pode se decepcionar com a Marinha Mercante”. 

Sejam bem-vindos a bordo jovens praticantes. 



Presidente do Sindmar retira-se do CIABA devido a mal-entendido em sua recepção.


Convidado pelo diretor do CIABA a proferir uma palestra para os alunos daquele Centro de Instrução no dia 18/10 em Belém do Pará, cujo tema seria “Empregabilidade na Marinha Mercante”, o Presidente do Sindicato dos Oficiais da Marinha Mercante, Severino Almeida, e seu acompanhante, Comte. Darlei, viram-se envolvidos em um desagradável episódio recheado de lamentáveis mal-entendidos na sua recepção a ponto do líder sindical decidir abandonar o recinto após 15 constrangedores minutos de espera.


A correspondência abaixo transcrita, trocada entre o Comandante do 4º Distrito Naval e o Presidente do Sindmar, é auto-explicativa e de domínio público: 
Quinta-feira, 21 de Outubro de 2010 13:41


Prezado Presidente do SINDMAR,


Chegou ontem ao meu conhecimento os fatos que envolveram a sua visita ao nosso CIABA, no último dia 18 de outubro. Por tudo o que consegui apurar, o evento revestiu-se de uma sequência de maus entendidos. A começar pela sua chegada ao Centro, quando o Sargento de serviço no pórtico de entrada teria lhe solicitado que se dirigisse ao local onde o nosso Oficial de Serviço se encontrava para posterior encaminhamento ao Comandante do Centro. O fato de V. Sa. ter se dirigido diretamente ao Auditório impediu que o Comandante do CIABA tivesse tempo hábil para lhe receber, pois transcorreram apenas 15 minutos entre a sua chegada e a sua saída.


Também, como não ocorreu de sua parte (que tenha chegado ao conhecimento do Comandante do CIABA) qualquer contato com algum militar do nosso Centro para participar a sua chegada, isto também dificultou a adequada recepção que V. Sa. é merecedor.


Não nos isentando de qualquer responsabilidade, gostaria de dizer, como Comandante do 4º Distrito Naval, que o evento ocorrido, revestido de todas as circunstâncias citadas anteriormente, é considerado por mim como um desagradável somatório de, repito, maus entendidos. Acrescento que continuamos, o Comando do 4º Distrito Naval e o Comando do CIABA, conscientes da importância de sua apresentação aos alunos, e nos colocamos mais uma vez, à disposição para novos contatos de sua assessoria para remarcarmos uma nova palestra.       

 Atenciosamente,

Vice-Almirante Rodrigo

Comandante do 4º Distrito Naval. 

Exmo. Sr. Vice-Almirante Rodrigo,

M.D. Comandante do IV Distrito Naval
Ref.: Incidente no CIABA 
Acuso o recebimento da missiva de Vossa Excelência. 

A  fraternal e respeitosa convivência que mantemos com a Marinha do Brasil,  assim como o múnus da Representação de Classe que me é confiada, impõem o resgate da  realidade dos fatos que, certamente, chegaram distorcidos ao conhecimento de Vossa Excelência.


Em primeiro lugar, em nenhum momento o sargento mencionou que nos conduziria ao oficial de serviço para posterior encaminhamento ao Comandante do CIABA. 

Ante a frieza e descaso com que fomos recebidos, o Comandante Darlei e eu, nossa decisão de deslocar para o Auditório resultou  da tentativa  de reduzir o constrangimento a um mínimo tolerável, ante o sensível menoscabo com que o Comando do CIABA demonstrou tratar nossa visita. 

Tampouco procede  o informe trazido a Vossa Excelência de que eu não teria contatado qualquer militar para participar nossa chegada. 

Ainda que tal assertiva traduzisse a expressão da verdade o mero fato  de tratar-se de  visita  oficial, programada e confirmada, dispensaria tal encargo; ademais, o próprio sargento deveria ter comunicado a seus superiores a presença de alguém que se identificara como palestrante.
 

Não há que se olvidar jamais que quem é convidado ou esperado em uma casa, clube ou estabelecimento espera ser tratado com um mínimo de deferência e planejamento. 

Permanecemos por longos e constrangedores quinze minutos, sós,  no Auditório, sem que qualquer oficial ou subalterno viesse a nosso encontro. 

De tal forma, Excelência,   a salvaguarda de nossa dignidade e da investidura dos cargos que exerço  não nos deixaram outra alternativa  senão abandonar  imediatamente o recinto. 

Por  haver freqüentado Escola Militar e ser  filho de Militar do Exército Brasileiro  tenho a clara percepção do necessário e rigoroso controle que se deve ter sobre quem adentra uma Organização Militar. 

Como representante de categorias profissionais e acostumado a receber e ser recebido em organizações militares e civis no Brasil e no Exterior tenho claros os princípios consuetudinários que pautam a educação e cortesia nas relações biunívocas dos interlocutores. 

Razão assiste a Vossa Excelência ao mencionar o somatório de desagradáveis maus entendidos. 

Mas tenha certeza Vossa Excelência de que os maus entendidos não foram gerados por nossa ação ou omissão; firmamos um compromisso, deslocamo-nos por horas e chegamos no horário aprazado; adentramos o pórtico de entrada e fomos recebidos por um sargento que tomou ciência de nossas identidades e das razões que nos levaram até ali. 

A  mensagem de Vossa Excelência atua como um bálsamo a amenizar a inescusável falha  que macula as mais caras  tradições marinheiras. 

Agradecemos o convite de Vossa Excelência para proferir nova palestra,  mas só poderemos aceitá-lo se Vossa Excelência se dignar a prestigiá-la com sua presença pessoal. 
Atenciosamente,

 
Severino Almeida Filho

Presidente do SINDMAR



Lentidão de Estados põe em risco a segurança marítima.
O tempo exagerado que alguns Estados membros da IMO levam para ratificar as principais convenções é uma séria ameaça à proteção e à segurança. 


Em média, estão sendo necessários sete anos e meio para que entre em vigor uma legislação de transporte marítimo após aprovação pelo governo. Embora esse tempo exagerado não seja o mais lento na cena internacional, o valor tem escondido uma série de descasos quando se trata do desempenho de certos governos. 


Dos 169 membros da Organização Marítima Internacional, apenas 49 governos aderiram a mais de 10 e menos de 30 das principais convenções e protocolos adotados pela agência das Nações Unidas. Isto não é uma simples questão de minoria problemática – no total, 60% de todos os Estados membros da IMO aderiram a menos da metade das principais convenções e protocolos. Marque assim
Um amplo resumo da situação legal de todas as convenções e protocolos da IMO está disponível em www.imo.org juntamente com uma descrição completa do processo pelo qual as convenções devem passar antes de entrarem em vigor. A International Chamber of Shipping (Câmara Internacional da Marinha Mercante) também publicou sua própria avaliação de desempenho individual de Estados de Bandeira em uma tabela disponível em www.marisec.org/flag-performance
Fonte: Lloyd’s List – Original em inglês – Tradução livre.
As 10 principais convenções e protocolos proscritos da IMO.

	Apesar do significativo tempo e esforços empregados na criação de algumas das Convenções e Protocolos da IMO, a adesão pode ser um processo lento. Dos 169 Estados membros da IMO, apenas uma fração conseguiu aprovar a seleção abaixo dos trabalhos legislativos amplamente ignorados.

	Instrumento


	Data da entrada em vigor
	Nr. de Estados contratantes


	% tonelagem mundial


	Porque os governos preferiram se omitir.

	Convenção Internacional de Nairobi (2007) sobre a Eliminação de Naufrágios. Nairobi WRC)


	Ainda não entrou em vigor


	         1


	0.07
	Esta convenção destina-se a fornecer a base legal para os Estados removerem os naufrágios que podem ter o potencial de afetar adversamente a segurança de vidas, bens e propriedades no mar, bem como o ambiente marinho.

	Convenção de Atenas relativa ao Transporte de Passageiros e Bagagens por Mar (PAL) Protocolo 2002
	Ainda não entrou em vigor


	       4
	    0.17
	O Protocolo introduz o seguro obrigatório para cobrir passageiros de navios e eleva os limites de responsabilidade.

	Convenção Internacional sobre Padrões de Treinamento, Certificação e Serviço de Quarto para Pescadores.

(STCW-F). 1995 


	Ainda não entrou em vigor


	        14
	    5.49
	A Convenção foi a primeira tentativa de tornar as normas de segurança para as tripulações das embarcações de pesca internacionalmente obrigatórias. Foi previsto inicialmente que os requisitos para as tripulações das embarcações de pesca deveriam ser desenvolvidos como um Protocolo para a Convenção STCW principal, mas após uma análise cuidadosa, foi acordado que seria melhor adotar uma Convenção completamente distinta. Presumivelmente uma decisão que muitos estão agora lamentando.

	Convenção Internacional sobre Segurança de Contêineres.

(CSC) Alterações de 1993.


	Ainda não entrou em vigor


	         9

	    6.18
	Estas alterações referem-se às informações contidas na aprovação da CSC e também alteram alguns testes de carga e procedimentos de testes exigidos pela Convenção. Aparentemente apenas nove governos consideraram a questão. 

	Convenção para a Supressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Navegação Marítima.(SUA) Protocolo 2005.
	28 de julho de 2010


	       11
	    6.28
	Este protocolo adicional amplia o leque de crimes abrangidos pela Convenção SUA para incluir: a apreensão de navios pela força; atos de violência contra pessoas a bordo dos navios; e a colocação de dispositivos a bordo capazes de destruí-lo ou danificá-lo.



	Convenção para a Supressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Navegação Marítima.(SUA)2005

	28 de julho de 2010


	       13
	     6.4
	O Protocolo de 2005 à Convenção SUA aborda o uso de armas biológicas, armas químicas e nucleares e os atos de terrorismo no mar.



	Acordo de Estocolmo 1996
	1 de abril de 1997


	      11
	    8.59
	Esta foi uma tentativa de introduzir uma maior estabilidade e padrão de segurança para além dos requisitos da Convenção SOLAS 90 relativas aos navios passageiros ro-ro que operam no noroeste da Europa.



	Convenção Internacional sobre Responsabilidade e Compensação por Danos Relativos ao Transporte por Mar de Substâncias Potencialmente Perigosas e Nocivas. (HNS)1996.


	Ainda não entrou em vigor.


	       14
	  13.61
	A Convenção deve prever a possibilidade do pagamento de até cerca de US$ 320 milhões em indenização às vítimas de acidentes envolvendo a HNS, tais como produtos químicos. O Protocolo de 2010 à Convenção HNS deverá abordar os problemas práticos que têm impedido muitos Estados de ratificar a Convenção original.



	Protocolo de 1993 relativo à

Convenção Internacional de Torremolinos para a Segurança das Embarcações de Pesca de 1977. 
	Ainda não entrou em vigor


	       17
	  19.78
	A Convenção original foi substituída pelo Protocolo de 1993. As atualizações do Protocolo alteram e absorvem a Convenção original tendo em conta a evolução tecnológica nos anos de intervenção e a necessidade de adotar uma abordagem pragmática para incentivar a ratificação do instrumento.

	Convenção Relativa à Responsabilidade Civil no Campo do Transporte Marítimo de Material Nuclear.

(NUCLEAR) 1971.


	15 de julho de 1975


	        17
	  20.38
	O objetivo desta Convenção foi resolver as dificuldades e conflitos que surgem a partir da aplicação simultânea de danos nucleares de certas convenções marítimas lidando com a responsabilidade dos armadores, bem como outras convenções que colocam a responsabilidade decorrente de acidentes nucleares sobre os operadores das instalações nucleares a partir do qual (ou dos quais) materiais estavam sendo transportados. Talvez devamos ser gratos que apenas 17 governos tenham visto alguma razão para implementá-lo. 

	Fonte: IMO
	
	
	
	


Maiores sucessos da IMO

	Enquanto os governos aparentemente têm problemas com algumas Convenções e Protocolos, muitas Convenções pioneiras da legislação marítima internacional foram ratificadas pelos Estados Membros representando mais de 90% da tonelagem mundial. 



	Instrumento
	Data da entrada em vigor
	Nr. de Estados contratantes
	% tonelagem mundial*

	Convenção Internacional sobre Normas de Formação, de Certificação e de Serviço de Quarto para os Marítimos. (ou ATCW 1978)

	28 de abril de 1984
	      154
	   99.15

	Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios (Marpol 73/78) Anexo I / II.


	2 de outubro de 1983
	      150
	   99.14

	Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (Solas) 1974.
	25 de maio de 1980
	      159
	   99.04

	Convenção Internacional sobre Linhas de Carga de 1966,
	21 de julho de1968
	      159
	   99.02

	Convenção Internacional sobre a Arqueação dos Navios, 1969.
	18 de julho de1982
	      150
	   98.99

	Convenção sobre o Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972 (RIPEAM).
	15 de julho de1977
	      153
	   98.36

	Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios, de 1973, alterada pelo Protocolo de 1978 (anexo V).
	31 de dezembro de1988
	      140
	   97.54

	Convenção sobre a Organização Marítima Internacional
	17 de março de 1958
	      169
	   97.34

	Convenção Internacional sobre responsabilidade civil pelos prejuízos devidos à poluição por hidrocarbonetos, de 1969 e Protocolo de 1992 (CLC)


	30 de maio de1996
	      123
	   96.7

	Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974 e Protocolo de 1978.
	1 de maio de 1981
	      114
	   96.16

	Fonte: IMO
	
	
	







******
Eleição no Centro dos Capitães.
	           Está aberto o processo eletivo para a nova Diretoria e Conselho Fiscal da Associação Profissional dos Capitães de Longo Curso e de Cabotagem da Marinha Mercante (Centro dos Capitães).


Na forma do Estatuto (ver no nosso site), os associados estão convocados a apresentarem as chapas com a nomeação dos candidatos. 


O prazo de entrega das chapas se encerrará no dia 13 de dezembro de 2010 conforme Assembléia Geral Extraordinária realizada em 27/10/2010 - ver transcrição da Assembléia em www.centrodoscapitaes.org.br – link “Reuniões e Assembléias”.





N/T “Quererá” rompe o Temadre.

CFM Marcus Vinicius de L. Arantes – OSM.

mv.arantes@hotmail.com
A maior parte da minha carreira na Marinha Mercante foi em navios petroleiros. Dentre eles, o “N/T Presidente João Goulart”, super tanque da Frota Nacional de Petroleiros (Fronape), onde permaneci por mais tempo - cerca de 4 anos. A tripulação era praticamente fixa e formávamos um grupo muito coeso. O comandante era o experiente CLC Albuquerque, que havia ido buscar o navio na Iugoslávia, construído nos estaleiros da Brodogradiliste 3 Maj, em Rijeka. 
A vida em um petroleiro era, e ainda é, muito mais dura e arriscada do que nos navios convencionais. Além de estarmos em cima de um “vulcão” o tempo todo, os petroleiros somente aportavam em terminais isolados, muitas vezes terminais oceânicos. Operavam durante um tempo reduzido para carga ou descarga e partiam de volta. Petroleiros raramente frequentavam portos nobres e atrativos como New York, Hamburgo, Rotterdam e outros. Terminais petrolíferos da Venezuela, Nigéria, Gabão e Golfo Pérsico eram, em geral, o destino dos petroleiros da Fronape.

No Brasil íamos muito a Madre de Deus, vilarejo no fundo da Baia de Todos os Santos, em Salvador. Lá fica o Terminal Alves Câmara, o TECAM, por onde escoa o óleo baiano para as refinarias do sul e sudeste. Não havia nenhuma atração em Madre de Deus, além da peixada no bar da Marinalva.  

Foi em Madre de Deus que ocorreu um acidente que me marcou profundamente. O TECAM tinha a forma aproximada de um “Y”. Uma longa estrutura de concreto avançava pelo mar e se bifurcava em dois pieres onde atracavam os navios de “carga suja” (petróleo bruto). Antes, mais próximo da terra, também ligado à estrutura principal, havia um píer de atracação de navios de “carga limpa” (gasolina e demais derivados leves). Foi, salvo engano, em 1967. O “João Goulart” estava atracado em um dos pieres recebendo carga enquanto o outro píer preparava-se para receber o N/T “Quererá”, navio de dez mil toneladas, também da Fronape, que se aproximava para atracar, vindo de Salvador.

Naquela altura, a tragédia já delineada pelo destino, começou a tomar forma. Inúmeros operários faziam a manutenção do píer sem que os trabalhos fossem interrompidos para a atracação do navio. 

  E aconteceu o pior. No “Quererá”, a ordem de parar a máquina para quebrar o seguimento do navio,  transmitida do passadiço para a praça de máquinas através do telégrafo, não se concretizou. O “Quererá” não parou, embora o oficial de máquinas de serviço tenha atendido este comando. Não tive conhecimento do resultado das investigações do acidente. O que se comentou na época foi que, mesmo tendo sido cortado o combustível para o motor, um dos cilindros continuou queimando.

Como conseqüência, o petroleiro foi de encontro e rompeu a estrutura de cimento armado do terminal atingindo a tubulação que estava em operação. Rompida a tubulação, o óleo se espalhou no mar e todo aquele local virou um inferno. Muitos trabalhadores do terminal foram atirados na água. A tripulação do “Quererá” também começou a abandonar o navio. A superfície do mar ardia em chamas. 

Era muito comum no “João Goulart” arriarmos uma das baleeiras em Madre de Deus, à guisa de exercício de abandono, para dar uma esticada numa praia próxima. Justamente neste dia um desses “exercícios” estava sendo realizado e uma baleeira, tripulada pelos colegas oficiais de máquinas Almir e Gastão e pelo sub-oficial Anísio, encontrava-se nas proximidades do acidente, já regressando para o “João Goulart”. Os colegas, no entanto, não chegariam a seu destino já que o navio, com a batida do “Quererá” no terminal, interrompeu a operação, largou os cabos e seguiu para Salvador. 

O prosaico “exercício” transformou-se num desses acasos que só a providência divina explica.  Nossos tripulantes tornaram-se verdadeiros heróis ao direcionarem a baleeira para o local do acidente e, enfrentando o mar em chamas, salvarem inúmeras pessoas.

 O saldo da tragédia foi cruel – perto de 50 mortos, entre pessoal da Petrobras e funcionários de empresas contratadas que trabalhavam no terminal.
A trabalho na Bahia, estive recentemente em Madre de Deus, exatos 42 anos após a tragédia. A cidade mal lembra o vilarejo que um dia conheci - cresceu e ganhou uma bonita avenida litorânea. Mudou tanto que não consegui identificar onde ficava o bar da Marinalva e seu peixe gostoso. Caminhei pelo píer e vi o terminal de petróleo – vieram-me as lembranças do “N/T Presidente João Goulart” e dos três colegas meus que arriscaram suas vidas para salvar da morte pessoas em desespero. 





   ******

Dois Domingos
CFM Evandro Felisberto Carvalho – OSM

evandro.felisberto@bol.com.br 
No final de 1993 embarquei no graneleiro “Rio Apa” do Lloyd Brasileiro.  Em Vitória, carregamos bobinas de aço para Taiwan, China e Japão, saindo de viagem sem saber quando voltaríamos - alguns navios já se encontravam arrestados no exterior, a empresa estava sendo liquidada. Eu tinha esperança de que essa situação fosse revertida – salvar o Lloyd era uma questão de patriotismo. Nossa primeira escala foi na Cidade do Cabo, onde abastecemos de óleo combustível, e o próximo porto seria Taichung (Taiwan). O Comandante era Mário Contêiner, um bom garfo. Na sua ótica, um bom navio deveria ter uma boa cozinha e um bom cozinheiro - o resto vinha a reboque.
 
Após operar no oriente, continuamos nossa viagem de circunavegação com destino a Oregon – EU. A cada rotação do hélice, a longitude aumentava e a previsão era cruzarmos a Linha Internacional de Mudança de Data (meridiano 180º) num domingo. Na sexta-feira, como de costume, Mário entregou dois cardápios ao Gestor, para que fossem tomadas as devidas providências pro “feriadão” que se aproximava (quem navega de oeste para leste, ao cruzar a LID, repete o mesmo dia). No “primeiro domingo”, o almoço seria feijoada completa, e no dia seguinte, “segundo domingo”, frango à cubana. Moleza pra qualquer profissional, mas Turiba, o chefe de cozinha, além de “faca cega” era abestalhado. Ele não entendeu as explicações do Gestor sobre “dois domingos”, se ligando apenas no cardápio do primeiro almoço. Graças à competência do ajudante de cozinha Biziziu, no “primeiro domingo” a feijoada foi um sucesso. Turiba, realizado, tomou todas e desmaiou no beliche – “na segunda-feira Biziziu faria um retetéu qualquer”.

  No dia seguinte, “segundo domingo”, Mário, precavido, mandou verificar, na cozinha, como andavam os preparativos para o frango à cubana. Para ressuscitar o múmia do cozinheiro, o Gestor levou um bom tempo e por mais que tentasse explicar tudo de novo sobre os domingos seguidos, o relé do Turiba não atracava. Essa conversa de dois domingos sem os dias da semana no meio, para ele e seus poucos neurônios “era sacanagem do Comandante”. Revoltado, trancou-se no camarote, tomou outro porre e extravasou. Descalço e só de cuecas, foi até a cozinha, pegou um facão enorme, e saiu gritando pelos corredores ameaçando a todos. Foi uma correria. Berrava que o “Chico” tinha ficado maluco e que não ia cozinhar mais pra “baitola” nenhum.

 A guarnição sumiu da salinha, os oficiais escafederam-se e o segundo maquinista estava trancado no camarote em lua de mel. No meio da travessia, a enfermeira, verdadeiro “remo”, foi ficando bonitinha aos seus olhos e ele não resistiu.

Fiquei sabendo da confusão do cozinheiro na Praça de Máquinas e entendi que alguém precisava fazer alguma coisa. Mas, como quem tem c$%#&u tem medo, improvisei um “colete à prova de facadas”.  Enrolei no abdômen uma junta grossa de papelão, pedi a proteção divina e saí à procura do bebum. Eu brincava muito com ele e acreditava que poderia acalmá-lo. Encontrei Turiba na salinha da guarnição. Chutava raivosamente uma garrafa vazia no chão e brandia o facão. Quando vi o tamanho da peixeira, tive vontade de voltar para a Praça de Máquinas, mas num arroubo de coragem e sentindo a proteção da armadura, resolvi enfrentar a fera com tática.

 Fingindo-me de bêbado (eles sempre se entendem), abri amigavelmente os braços e gritei demonstrando surpresa com a sua presença.

 - “Chef”, tens aberta? 
 Ele ficava todo prosa ao ser chamado de “chef”. Sentia-se o verdadeiro Claude Troisgros.
- Chefia! - respondeu ele animado – Vamo pro meu camarote que lá tenho uma ruma. 

E lá fomos nós pro camarote do Turiba. Ele na frente, xingando e esgrimindo o facão, e eu atrás, quase me borrando, no maior cuidado. 

No caminho ele me explicava:

- Chefia, o fio duma égua do “Chico” tá doido. Inventou que hoje é domingo de novo e quer pagar rancho de domingo.

Entrou no camarote, pegou uma garrafa de Ypioca e me mandou entrar. Precavidamente sentei-me na ponta do sofá mais próxima da porta de saída. 

Tomei um susto quando ele, com um só golpe de facão, abriu a garrafa. Quase saí correndo.
 Após servir-me uma dose pequena e encher seu copo, ofereceu:
- Chefia aproveita, que essa é da boa! 
Desconfiado, peguei meu copo e voltei pro sofá. Passei a tarde inteira pacientemente ouvindo discurso de bêbado com aquela armadura me apertando a cintura. 

Turiba bebeu até apagar, deixando o facão cair no chão. Pedi ajuda urgente pra tirar minha armadura, e em seguida colocamos o múmia bêbado no seu sarcófago. 
Por precaução, até segunda ordem, os facões da cozinha foram recolhidos ao paiol. 
Passado o perigo todos apareceram, menos os pombinhos em lua de mel. Biziziu passou o almoço no jantar. Ao invés de frango à cubana, sobra de feijoada do outro domingo sem direito a reforma. 
Turiba “embandeirou”, mas a sua farra não acabou em pizza. O Comandante Mário lhe aplicou uma oitava no primeiro porto. Turiba voltou pra sua terra de onde nunca deveria ter saído. Reabriu, dias depois, sua barraca de tapioca na feira de Itapipoca. Essa era a sua praia. 

Histórias do Mar

Recorde, divirta-se, coopere e conte também sua história.

	NOVO E-mail DO CCMM

presidencia@centrodoscapitaes.org.br



O Lloyd Brasileiro e a fortuna do mar. (*)


O cargueiro “Comandante Alcídio”, do Lloyd Brasileiro, é o oitavo navio perdido por fortuna do mar no período de 1941 a 1945 a ser narrado nesta série.

EPISÓDIO NR. 8

O ENCALHE DO N/M “COMANDANTE ALCIDIO”


O “Comandante Alcídio” (ex-Sirio) era um pequeno navio misto do Lloyd Brasileiro construído na Alemanha (Kiel) em 1905. Sua Tpb era de 1150 toneladas, 82 metros de comprimento, capacidade para transportar 173 passageiros, 900 toneladas de carga e lotava 55 tripulantes. O combustível era carvão e, com um consumo médio diário de 29 toneladas, poderia desenvolver uma velocidade máxima de 10 nós. 

A linha regular do “Comandante Alcídio” era Rio x Aracaju, com escala em Salvador, transportando passageiros e carga, numa época em que o país não possuía estradas e o modal de transporte predominante era o aquaviário.


Em sua viagem de número 148 o navio saiu do Rio de Janeiro, em 4 de agosto de 1944, com destino a Aracaju e escalou em Salvador, de onde saiu em 11 de agosto, com um total de 16 passageiros e cerca de 670 toneladas de carga. 


Ao demandar o canal de acesso a Aracaju no dia seguinte (12/08), prática difícil até hoje, o navio sofreu a influência de fortes vagalhões, tocou no fundo, desgovernou e, debalde os esforços para fazê-lo  voltar para o rumo original, acabou encalhando em um banco de areia a SE do canal. 


O Lloyd Brasileiro enviou para o local os rebocadores “Muniz Freire”, “Aníbal de Mendonça” e “Comte. Dorat” para tentar desencalhar o navio. Com tentativas infrutíferas, em 26/08 foi iniciado o processo de alijamento de carga para novas tentativas quando os porões já se encontravam inteiramente alagados. Infelizmente, mesmo com o alijamento de carga, o desencalhe não foi possível. Um forte temporal posicionou o navio em local mais difícil ainda e o “Comandante Alcídio” acabou partindo-se ao meio. Em 04 de outubro de 1944, por deliberação do Comandante Heitor Constantino de Faria, o navio foi abandonado pela guarnição. 

(*) Baseado em documentação original do acervo do CLC George Maier cedido ao Centro dos Capitães da Marinha Mercante.    



Praticagem obtém mais dois reconhecimentos judiciais da ilegitimidade do CNNT

Dois meses após o Tribunal de Justiça do Estado do Pará ter reconhecido liminarmente em Ação Declaratória, que o Centro Nacional de Navegação Transatlântica (CNNT) não tem legitimidade para representar seus associados em assuntos de ordem econômica, em parecer favorável a uma associação de praticagem local, o mesmo Tribunal volta a bater o martelo, agora em duas Ações Cautelares distintas, de novo contra o CNNT e a favor dos práticos da região. E ainda com fixação de multa em caso de descumprimento da decisão.

Devido à insistência daquela associação em continuar intervindo nas negociações entre seus associados e duas das empresas de praticagem da região amazônica, os juízes Mairton Marques Carneiro, titular da Vara Cível na qual já tramitava um dos casos (Declaratória), e Lailce Ana Marron da Silva Cardoso, da sétima Vara Cível de Belém, resolveram estabelecer valores de multa para o CNNT que, somados, podem chegar até sessenta mil reais por dia, em caso de descumprimento.

Segundo os magistrados, o Centro Nacional de Navegação Transatlântica fica terminantemente proibido de impor processos administrativos e judiciais, de caráter econômico, às associações de praticagem. Na ação movida pela União dos Práticos da Bacia Amazônica (Unipilot), o descumprimento da decisão judicial pode custar dez mil reais diários aos cofres do CNNT. Já no caso da Praticagem da Bacia Amazônica Oriental Ltda, este valor sobe para cinqüenta mil.

De acordo com o embasamento de uma das liminares, o CNNT cultiva o hábito de atravessar as negociações que são desenvolvidas diretamente entre as empresas de praticagem e os armadores, chegando inclusive a requerer processo administrativo, junto à Autoridade Marítima, para fixação de valores de prestação de serviços de praticagem – uma prática que já havia sido desqualificada pela justiça, há dois meses, quando foi demonstrada claramente a natureza híbrida, e, portanto, sem legitimidade jurídica, daquele centro de navegação.

Conforme sentença emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, favorável à ação movida pela Unipilot, o Centro Nacional de Navegação Transatlântica (CNNT), associação que congrega principalmente armadores e agentes de navegação, não tem aval jurídico para representar ou falar em nome de seus associados em quaisquer assuntos de ordem econômica no Brasil. 

De acordo com o pedido da ação, o prático é um profissional altamente qualificado que não mantém vínculos empregatícios de qualquer espécie e não recebe, portanto, vencimento ou salário. No Brasil, esse serviço é atualmente prestado por meio de sociedades formadas pelos práticos, na qualidade de associados que são responsáveis por toda a infra-estrutura necessária ao trabalho. 


O texto diz também que a não vinculação funcional, sem subordinação a órgãos políticos ou a empresas de navegação, é a principal causa dos ataques que, de tempos em tempos, são desferidos contra o serviço de praticagem. Grupos internacionais de perfil colonialista não aceitam que um grupo de profissionais independentes, sob a fiscalização da Autoridade Marítima Brasileira, faça cumprir rigorosamente as normas de segurança, em detrimento de eventuais lucros que poderiam ser gerados pela quebra dessas mesmas normas. E os práticos ainda, muitas vezes, têm de contrariar interesses comerciais e econômicos, na defesa da segurança do porto, das pessoas, do meio-ambiente e da comunidade em geral a que servem.

A remuneração pelos serviços prestados é feita à organização de praticagem, e não ao prático. E os serviços destas organizações, ou todos os itens relacionados à infra-estrutura necessária, devem estar disponíveis durante as 24 horas do dia e com capacidade plena de atendimento.

Segundo os práticos, seus acusadores, ao insistirem que a praticagem interfere na competitividade dos portos brasileiros, demonstram, no mínimo, desconhecimento do mercado marítimo. Pesquisas já comprovaram que os serviços de praticagem representam, em média, 0,15% do custo de exportação por contêiner.
Fonte: O NORTÃO / Conselho Nacional de Praticagem
Log-In recebe segundo navio dos cinco encomendados ao Estaleiro EISA.


O presidente Luiz Inácio Lula da Silva e o governador do Estado do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral Filho, participaram, no último 25/10, da cerimônia de lançamento do conteneiro “Log-In Jatobá” no Estaleiro Eisa, Ilha do Governador, no Rio de Janeiro. O presidente estava acompanhado da primeira dama dona Marisa que batizou a nova unidade da Log-In Logística Intermodal S.A.


O “Log-In Jatobá” é o segundo de sete navios (cinco conteneiros e dois graneleiros) encomendados ao Estaleiro Ilha S. A. num investimento total de R$ 1 bilhão, utilizando recursos do Fundo de Marinha Mercante através de repasse pelo BNDES.


O Log-In Jatobá tem capacidade para transportar 2.800 TEUs e entrará em operação a partir do segundo semestre de 2011.






INTERTANKO estarrecida com decisão sobre o “Prestige”

A INTERTANKO declarou ter ficado estarrecida com o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (CEDH) sobre a decisão de que a fiança imposta ao Capitão Mangouras de US$ 4.13 milhões não viola o direito humano à liberdade e à defesa.


No caso do Capitão Mangouras do “Prestige” versus Reino de Espanha, o TEDH decidiu pela maioria de 10x7 que não houve violação da Convenção Européia dos Direitos Humanos no estabelecimento da fiança para a libertação do Capitão do navio que causou a poluição.


“A INTERTANKO está estarrecida por uma maioria excessiva achar que é legítimo fixar fiança, semelhante a um ‘resgate pirata’, ao Capitão de um navio envolvido em um acidente de poluição” – afirmou a organização em um comunicado. 

A possibilidade de decisões politicamente motivadas serem contestadas pelo clamor público é evidente, assim como as desagradáveis implicações para todos os marítimos para os quais a presente decisão foge à verdadeira justiça.


Apóstolos Ioannis Mangouras era o Capitão do petroleiro “Prestige” que, em novembro de 2002, se partiu no Golfo da Biscaia sob uma forte tempestade, após seu pedido de refúgio em águas espanholas ter sido recusado, vazando para o mar 70.000 toneladas de fuel oil que transportava, causando sérios danos ao meio ambiente.


De acordo com a INTERTANKO, o Capitão Mangouras, ao procurar refúgio em águas espanholas, estava corajosamente fazendo o possível para salvar o navio, sua tripulação e sua carga e proteger o meio ambiente minimizando a poluição. Infelizmente, contra o bom senso, acabou sendo forçado pelas autoridades daquele país a enfrentar a tempestade em alto mar.


Devido a essa ação, descrita como exemplar pelo inquérito aberto pelo Estado de Bandeira do navio, ele está sendo tratado como um criminoso. 


Foi preso pelas autoridades espanholas por 83 dias até que a seguradora do armador voluntariamente pagasse a fiança, uma soma que não foi justificada em nenhum momento pelas autoridades espanholas e que não poderia ter qualquer relação com a sua situação pessoal. 


Dois anos mais tarde ele teve permissão para voltar à Grécia somente na condição de concordância do governo grego em mantê-lo nas mesmas condições de supervisão que se encontrava na Espanha.


Atualmente, a cada duas semanas ele comparece a uma delegacia de polícia. Só recentemente o tribunal penal da Espanha concluiu a investigação e indicou que irá instaurar um processo criminal contra o Capitão Mangouras.


A INTERTANKO concorda com o bom senso dos sete eminentes juízes dissidentes, por sua forte e focada opinião, considerando que os direitos do Capitão Mangouras foram claramente violados pelos espanhóis. 


Eles acham que a abordagem espanhola no estabelecimento da fiança, em nível exorbitante, “torna ilusória a capacidade recorrente para garantir a sua libertação da prisão preventiva”, reconhecendo que a fiança deve ser fixada com referência aos acusados e seus bens. 


“É simplesmente inaceitável que oficiais de bordo, sem ter cometido nenhuma falta, sejam tratados como criminosos comuns por causa das consequências das suas ações, quando elas próprias estão acima de qualquer suspeita”, diz o Diretor de Gerenciamento da INTERTANKO e continua: “Além disso, também é totalmente inaceitável que devam agora ser mantidos reféns como bodes expiatórios para o lobby ambientalista. Se o P & I não tivesse agido com compaixão, o Capitão Mangouras, agora com 75 anos, provavelmente ainda estaria preso na Espanha aguardando julgamento”.


Oito anos depois, isto pode ser considerado razoável ou justo?  
Navio com minério de ferro do Brasil abalroa na costa francesa.


O navio químico petroleiro “YM Uranus”, de 7000 Tpb, com um carregamento de Pygas (Gasolina de Pirólise) e o graneleiro, “Hanjin Rizhao”, de 179.420 Tpb, carregado de minério de ferro brasileiro (procedente de Tubarão com destino a Roterdam), colidiram na costa francesa da Bretanha por volta das 0400 horas do dia 08/10. 


Segundo relatos dos tripulantes (13) do “YM Uranus” de bandeira de Malta, que foram resgatados e transportados de helicóptero para o continente, o navio foi atingido na popa pelo graneleiro quando seguia viagem da Itália para Amesterdam.


Porta voz da V-Ships do Reino Unido, administradora do navio maltês, informou que foi verificada alguma entrada de água do mar no navio, mas o problema foi sanado e permitiu o seu reboque para o porto francês de Brest. Não houve poluição do meio ambiente marinho.


O “Hanjin Rizhao” de armação e tripulação sul coreana, entregue em 2008, e em sua segunda viagem, ainda permaneceu por algum tempo no local do acidente para prestar assistência ao “YM Uranus”, mas foi autorizado a seguir viagem pelas autoridades francesas. 


A assistência e reboque do “YM Uranus” para Brest foi efetuada com sucesso pelo rebocador francês “Abeille Bourbon” sob contrato do Lloyd’s Open Form, cláusula Scopic.  
Colisão no Mar do Norte.


No dia 13/10, por volta das 0300h, o conteneiro cipriota “Jork Ranger” navegando no Mar do Norte, a 15 milhas do litoral da Holanda, com destino a Roterdam, chocou-se com o petroleiro grego “Mindoro” que navegava com destino ao ancoradouro de Scheveningen, na Holanda. 


O abalroamento não provocou vítimas, mas deixou um grande rombo de aproximadamente 30 metros quadrados na amura de BB do petroleiro. 


Pequeno vazamento de querosene foi observado, mas logo contido com a transferência de carga efetuada pelo “Mindoro”. 


O “Jork Ranger”, por ter sofrido poucas avarias, prosseguiu viagem após ter sido autorizado e o “Mindoro” precisou ser rebocado para Scheveningen.

	Assine nosso Rol de Equipagem

Torne-se sócio do Centro dos Capitães e embarque conosco.

Você será mais um a manter nossa estabilidade e nossa condição de navegabilidade.

Será mais um que, sem ganhar nada por isso, e sem a cultura do “o que eu vou ganhar com isso”, terá na consciência o indelével prazer de estar contribuindo para manter flutuando nosso navio carregado de orgulho e vontade de ajudar sem interesse.
Você poderá fazer isso virtualmente visitando nosso site: www.centrodoscapitaes.org.br
Ou comparecendo à nossa sede à Av. Rio Branco 45 sl/507 – Centro – Rio/RJ




      A COLUNA DO LEITOR

Editorial “Lobos (ou cordeiros?) do mar”.
Meu caro Ventura,

Fiquei estarrecido ao ler o Editorial “Lobos (ou cordeiros?) do mar” publicado  na Revista Eletrônica de outubro do Centro dos Capitães.

Em certos momentos, tive que parar para sentir que estava mesmo diante das suas afirmações. Aonde querem levar a classe marítima? Por que merecem tal descrédito os integrantes de uma classe laboriosa, ordeira, que significa o sustentáculo do fluxo das riquezas do nosso país? Onde estão nossos órgãos de classe que não reagem e aceitam as injúrias, calúnias, difamações e tratamentos indignos por que estão passando nossos colegas embarcados em navios da Marinha Mercante brasileira? Precisaria o Centro dos Capitães denunciar os abusos que estão ocorrendo a bordo dos nossos navios com nossos colegas?

Creio, colega Ventura, que chegamos aos limites da tolerância. Temos que  mostrar ao Brasil e ao mundo que a Marinha Mercante brasileira é o elo de ligação do nosso país com os países com quem mantemos relações comerciais; que é uma marinha com baixo índice de acidentes e que isso tudo se deve aos tripulantes dos  nossos navios.

Parece até que querem voltar ao passado e provocar a classe marítima a exercitar as greves que paralisavam o país, fazendo com que nos chamassem de Marajás.

Volto a clamar por um representante dos marítimos na Câmara e no Senado para que possamos resgatar nossa dignidade.
Sua afirmação, Ventura, parece mais uma “queda de braço” exercida unilateralmente pelos órgãos que oprimem nossos oficiais embarcados: “Vamos desafiar esses marítimos e ver se eles têm poder de reação; vamos humilhá-los o quanto pudermos e ”sugar o sangue” de cada um em favor dos nossos interesses; vamos pagar pra ver”...
Se isso demonstra o poder daqueles que nos humilham, por outro lado põe em risco os interesses do nosso país que poderá ser surpreendido com uma greve geral provocada por aqueles que usam o slogan: “Não temos pátria, temos interesses”.
A classe marítima tem demonstrado que evoluiu. Antes de pensarmos numa mobilização geral, pensamos nos danos que uma atitude semelhante pode causar à nossa sociedade. Mas, a insatisfação, como tudo, tem limite. Não estamos longe de ver os pretensos candidatos ao oficialato da Marinha Mercante desistirem de ingressar na nobre carreira por falta de perspectiva de um tratamento condigno. Estamos próximo de ver o CIAGA e CIABA se esvaziarem por pura falta de atrativos à carreira.
Na última eleição, fui surpreendido com o voto do presidiário. Isso mesmo, os presidiários já votam sob a alegação da presunção de inocência. Será que teremos que reivindicar equiparação aos presidiários para termos, pelo menos, o direito ao voto a bordo? Vivemos confinados em nossos navios com uma diferença de quem vive atrás das grades: nós produzimos, enquanto o presidiário só dá despesa ao país; nós garantimos o fluxo das riquezas do nosso país, por isso, não merecemos tratamento indigno, sob qualquer pretexto.

CLC Carlos Nardin 

Por e-mail do Rio de Janeiro em 20/10/2010
Ode ao mar!

Prezado Capt.  Ventura,
 


Parabéns pela edição (76) que deveras, como sempre, veio plena de assuntos interessantes de todos os matizes, abordando os diversos aspectos da vida do mar + "waterfront"! Destaque para o Editorial de sua autoria: “Lobos (ou cordeiros?) do mar”; “O histórico Brasil x Espanha de 62”, contando em detalhes uma alegria que é um privilégio da juventude, do OSM Marcus Vinicius Arantes e o “Livre Arbítrio” do CLC-Carlos Nardim Lima.


Lendo essa - Revista Eletrônica - relembro com saudades o nosso velho conhecido e companheiro, o mar, com seus ruídos de diversos diapasões e suas indescritíveis nuances.  Foi o caminho de tantas aventuras, fantasias e ilusões, mas trouxe-nos valiosos ensinamentos, medos, apreensões e alegrias. Fez-nos sentir a sua gigantesca força, a ira, sua extasiante imensidão como também o seu lado calmo, quando estava espelhado e deixava ouvir o marulhar de suas ondas mansas e preguiçosas acariciando o costado de nosso barco que, com seus balanços suaves, nos fazia sonhar, envolvendo-o com o espraiar de sua iluminada espuma branca como se fosse um grande lençol prateado pelo brilho em noite de lua cheia e céu estrelado! Foi a forja que deu têmpera de boa parte do nosso caráter. Marcou-nos para sempre tornando-nos diferentes. Quando jovens, éramos os "meninos" com sabor de salitre! E as gaivotas, essas nossas amigas sinceras anunciando a chegada e a saída dos portos desejando-nos boas vindas ou boa viagem...  

Abraços 

CLC G.Maier

Por e-mail do Rio de Janeiro em 21/10/2010 


Novos Capitães de Cabotagem


No dia 11/10, no Centro de Instrução Almirante Graça Aranha – CIAGA, teve lugar a solenidade de formatura de novos Capitães de Cabotagem da Marinha Mercante. 

Trocaram de platina 30 oficiais, sendo cinco mulheres e um oriundo da República de Cabo Verde.  A turma teve como patrono o CLC André Antonio da Silva e como paraninfo o CLC Orlando Carlos Souza da Rocha, ambos professores do CIAGA. 


Aos novos Capitães de Cabotagem os cumprimentos do Centro dos Capitães da Marinha Mercante.

O clima no Diário de Bordo.


Uma ótima idéia teve a universidade inglesa de Sunderland, ao estudar os efeitos do clima planetário e verificar que só recentemente começamos a ter registros meteorológicos mais precisos para comparar e tentar tirar conclusões sobre como o aquecimento global afetará a Humanidade. 

Conforme notou o jornal estadunidense The New York Times, aquela universidade da Inglaterra começou a pesquisar os registros deixados pelos comandantes de mais de 300 navios em seus Diários de Bordo, em marcações diárias, desde 1760. 

Navegando pelos mares de todo o mundo, esses capitães deixaram um acervo valioso de informações climáticas, que agora podem ser reunidas e tabuladas em computador, e em seguida agregadas a outras bases de dados climatológicos, para efeito de análise e comparação. 

Para os cientistas envolvidos no projeto, as informações recolhidas pelos capitães de navios são importantes por registrarem observações feitas em todos os mares do mundo, durante mais de dois séculos. 

Não é uma iniciativa pioneira, quanto ao uso das informações contidas nos Diários de Bordo, destaca o jornal estadunidense, pois em meados do século 19 Matthew Maury já havia usado registros arquivados no Observatório Naval dos Estados Unidos para estudar ventos e correntes marítimas e compilar cartas de migração de baleias. Cartas semelhantes também foram compiladas no século XX pelo então diretor do Aquário de New York, Charles Townsend. 

O jornal conclui (e com ele fazemos coro) pela necessidade urgente de se preservar esses antigos registros, muitas vezes abandonados em cantos de bibliotecas, arquivos e museus de todo o mundo. 

Mais do que descobrir novas terras e passagens marítimas, e registrar suas impressões sobre mundos até então lendários e quase desconhecidos, os velhos “lobos do mar” realizaram um impressionante registro de suas viagens, que agora nos permite abrir uma janela para o passado e principalmente obter uma visão mais clara sobre o que nos espera no futuro. 

Esses e outros registros, analisados sob óticas modernas e empregando os modernos recursos tecnológicos na obtenção, acumulação, padronização e análise de dados, podem nos revelar muito mais em conjunto do que em observações isoladas. 

Afinal, em suas longas viagens, esses capitães viram muito mais do mundo que quaisquer outras pessoas de seu tempo, e principalmente: tiveram tempo, em suas solitárias vigílias no mar, para fazer esses relatos. 

Para olhos mais atentos, hoje, eles têm muito mais a nos contar, sobre nosso passado e nossa realidade atual, do que apenas as datas de saída e chegada dos navios e suas escalas. Basta saber como e onde procurar, lendo inclusive nas entrelinhas, como começaram agora a fazer os pesquisadores ingleses. 

Fonte: Porto Gente. Texto publicado em 20 de Outubro de 2009 por Carlos Pimentel Mendes.
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CD “HINO DA MARINHA MERCANTE BRASILEIRA”

(NOVA GRAVAÇÃO) - Cr$ 15,00

BOTON COM LOGOTIPO DO CCMM – Cr$ 5,00

GRAVATA COM LOGOTIPO DO CCMM – Cr$ 10,00

BONÉ COM LOGOTIPO DO CCMM – Cr$ 15,00
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FACILIDADES CCMM
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Quando você faz da tristeza um porto, a felicidade vai lançar âncora em outro lugar.


Autor desconhecido.








ASSISTÊNCIA MÉDICA  


O CCMM possui seguro “Plano Empresa” com a Golden Cross. Este tipo de contrato, por suas próprias características, apresenta custos mais atrativos.


OBS: O plano só inclui até 65 anos de idade. 





ASSISTÊNCIA JURÍDICA


Temos convênio com dois colegas advogados que poderão prestar assistência aos nossos associados mediante remuneração com considerável desconto.


CLC Paulo Sérgio Rocha de Lima e CLC Carlos Alberto G. Cardoso





ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA


A Dra. Gabriela Calls atende em seu consultório – Av. Rio Branco 45/707 – Centro, aos nossos associados, oferecendo 30% de desconto sobre a tabela do sindicato dos dentistas.





ASSISTÊNCIA ORTOPÉDICA


CLÍNICA EFFETIVA - Odontologia, Ortopedia e Traumatologia - Médico Resp. - Dr. André de Souza Lima


Medicina do Esporte, Perícia Judicial. Desconto de 30% sobre a consulta particular. Convênio com a UNIMED e AMIL DENTAL


 Av. N. Sª de Copacabana, 807 / 406.


Tel.: (021) 2549-9552


� HYPERLINK "http://www.clinicaeffettiva.com.br" ��www.clinicaeffettiva.com.br�


� HYPERLINK "mailto:souzalimaa@terra.com.br" ��souzalimaa@terra.com.br�








“HISTÓRIA DA MARINHA MERCANTE” - Volumes I     e II Volumes - Alberto Pereira de Aquino 


“MAR DE MEMÓRIAS” - Wesley O. Collyer


“LEI DOS PORTOS” - Wesley O. Collyer


“EMPURRANDO ÁGUA” - Antonio Haylton Figueiredo


“MEMÓRIAS DE UM PELEGO” - Rômulo Augustus Pereira de Souza


“O COMANDANTE BAHIA” - Carlos Nardin Lima
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“Don’t let a little dispute injure a great friendship”


Dalai Lama





“Não deixe uma pequena disputa ferir uma grande amizade”.





Editor responsável pela “Revista Eletrônica”


CLC Luiz Augusto Cardoso Ventura


� HYPERLINK "mailto:venturalac@yahoo.com.br" ��venturalac@yahoo.com.br�





CENTRO DOS CAPITÃES DA MARINHA MERCANTE


Av. Rio Branco, 45 Sls. 507/ 508 - Centro


Rio de Janeiro – RJ   CEP 20.090-003     


Tel.: 2253-4623       Tel. (fax): 2518-1638


� HYPERLINK "mailto:presidencia@centrodoscapitaes.org.br" ��presidencia@centrodoscapitaes.org.br�

















